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Oficio n°200/ 2025 

Quipapé — PE, 07 de novembro de 2025. 

A 

Camara Municipal de Quipapa — PE 

Assunto: ENCAMINHAMENTO DA DECLARAGAO DE SUSTENTABILIDADE 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos a Declaração de 
Sustentabilidade referente & Produção de 25 unidades habitacionais, vinculado 
ao Termo de Compromisso MCIDADES 974602/2024 — Operação 1100433- 
48. 

Esclarecemos que a apresentação desta declaração ao Poder Legislativo 
se faz necessaria para aprovação do referido projeto na Caixa Econdémica 
Federal, órgão federal e gestor dos recursos financeiros deste objeto. 

Certos de contarmos com vosso apoio, agradecemos antecipadamente e 
valemo-nos desta oportunidade para registrar os nossos protestos de estima e 
consideragao. 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

Recebedor: Prefeitura Municipal de Quipapá/PE 

Programa: 5600020240048 — Novo PAC — FNHIS Sub-50 PORTARIA 1310/2024 

Nº do instrumento: 974602 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: Produção de unidades habitacionais 

Eu, Genivaldo Temóteo Bezerra, natural de Quipapá/PE, portador da carteira de identidade 

sob nº 25529/PMPE e CPF 266.448.604-78, devidamente investido no cargo de Prefeito do 

Município do Quipapá/PE inscrito no CNPJ 10.145.225/0001-90, com sede no endereço 

Praça Dr. Fernando Pessoa de Mello, 01, Centro, Quipapá/PE, 55415-000, declaro para os 

devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal do Quipapá/PE se compromete a adotar 

os atributos de sustentabilidade presentes no Anteprojeto ou Projeto. 

Declaro, ainda, que a Prefeitura Municipal de Quipapá/PE possui recursos financeiros, 

técnicos e estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação 

adequadas da infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do 

contrato de repasse ou termo de compromisso e, até a entrega das unidades 

habitacionais aos beneficiários, zelar pela preservação e guarda do imóvel contra 

invasões e depredações, prevendo reparos e periodicidade de manutenções necessárias 

durante a vida útil da infraestrutura. 

Quipapá, 26 de agosto de 2025 
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